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Dengue
Sorocaba se prepara para o

combate e mobiliza cidadãos
A Prefeitura de Soro-

caba se prepara para enfrentar
a dengue durante os meses
mais quentes do ano, quando
aumentam os casos em todo
o Brasil, com um plano de
contingência para atendimen-
tos dos casos desde a suspei-
ta. Para isso, haverá treina-
mento e atualização dos pro-
fissionais de saúde, planeja-
mento de ações preventivas e
de orientação da população
para combater o mosquito
transmissor.

A Secretaria da
Saúde  alerta que toda popu-
lação precisa ajudar no com-
bate ao mosquito, pois é a
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Estar desempregado
e procurar por uma vaga no
mercado de trabalho não é
das tarefas mais fáceis. Esse
período de ansiedade e de
estresse, entretanto, pode ser
reduzido caso o candidato
saiba qual o caminho mais efi-
caz a ser trilhado.

Procurar pelo  Posto
de Atendimento ao Trabalha-
dor (PAT) foi a opção mais
produtiva para o chefe de co-
zinha Sandro Roberto
Luques, que conseguiu a sua
primeira entrevista de traba-
lho uma semana após ter feito
o cadastro. “Trinta dias depois
da entrevista eu já estava tra-
balhando. O atendimento do
PAT foi muito eficiente e su-
perou as minhas expectati-
vas”, contou.

A vaga de auxiliar de
Planejamento e Controle de
Produção (PCP) foi conquis-
tada por Zenaide Miralhas
Lopes dos Reis, ao fazer o
cadastro no Emprega São
Paulo, pelo atendimento do
PAT. “As pessoas não devem
demorar a tomar essa iniciati-
va. Quanto antes fizerem o ca-
dastro, melhor”, aconselha.

Após se cadastrar,
Zenaide levou dois meses para

ser chamada para uma entre-
vista. Depois de levar seu cur-
rículo ao PAT e fazer o cadas-
tro, Hellen Caroline Gomes da
Silva, levou duas semanas
para começar a trabalhar na
área administrativa. “Foi mais
do que bom”, atesta.

O sistema do site
www.empregasaopaulo.sp.gov.br
agiliza a conexão entre quem
busca um emprego e as ofertas
de vagas. Para se utilizar do ser-
viço, o interessado deve acessar
o site da Prefeitura de Sorocaba
(www.sorocaba.sp.gov.br) e
clicar no link PAT – vagas de
emprego, ou acessar diretamen-
te o site. O cadastro é feito on-
line.

Quem não possui
computador em casa pode
comparecer ao PAT,  na rua
Cel. Cavalheiros, 353, Centro
(a poucos metros do Terminal
São Paulo) ou a uma das uni-
dades do Sabe Tudo.

Time do Emprego

O PAT também ofere-
ce treinamento para facilitar a
recolocação dos candidatos
no mercado de trabalho. O
“Time do Emprego” auxilia o
trabalhador para a participa-

ção em entrevistas, elaboração
de currículo, postura e apre-
sentação no local de trabalho.

O “Time do Emprego”
é formado preferencialmente
por cadastrados no Emprega
São Paulo, desempregados há
mais de seis meses, ou jovens
de 16 anos que buscam seu
primeiro emprego. Desde mar-
ço de 2008, três turmas foram
formadas, com atendimento a
65 pessoas. O programa dura
três meses, com encontros se-
manais de três horas, sempre
às quartas-feiras. Os alunos
também recebem gratuitamente
o material didático.

Os times apresentaram
altos índices de recolocação no
mercado de trabalho, com
média de 60% de aproveita-
mento, como foi o caso de
Rebeca Maria Gonçalves, que
conseguiu uma vaga de mani-
cure antes mesmo de terminar
o curso e já tem uma entrevista
marcada para uma vaga no
mercado formal. “Depois de
aprender com o time estou
muito mais confiante”, diz.

Uma novo“Time do
Emprego” será formado em
janeiro. A procura é grande,
apesar de as inscrições não
estarem abertas ainda.

única forma de reduzir este
risco. No mês de outubro, um
levantamento realizado pela
Seção de Prevenção e Con-
trole de Zoonoses confirmou
a infestação pelo Aedes
aegypti em todas as regiões
da cidade, com a localização
de 80% dos criadouros em
residências.

As ações preventivas
de rotina serão reforçadas, em
parceria com a Superintendên-
cia de Controle de Endemias
(Sucen), com abordagens em

pontos de grande circulação de
pessoas, como escolas, hospi-
tais, centros de saúde e
shoppings, por exemplo.

Evitar óbitos

Em Sorocaba, são ne-
cessários quase 600 casos au-
tóctones para o alerta de epi-
demia. O objetivo principal do
plano de contingência é evitar
óbitos. De acordo com a SES,
a evolução da dengue nos últi-
mos anos demonstra que as ci-
dades que se prepararam para
enfrentar epidemias consegui-
ram evitar as mortes. A cidade
nunca viveu uma epidemia, mas,

devido ao alerta do Ministério,
deve fazer a “lição de casa”.

Apesar do poder pú-
blico estar se preparando para
o enfrentamento de uma pos-
sível epidemia, a Prefeitura de
Sorocaba espera não precisar
acionar o plano de contingên-
cia: a prevenção continua sen-
do a única arma eficaz para
combater a dengue. Mas, se
não houver o envolvimento dos
moradores não será possível
evitar o aumento descontrola-
do dos casos.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
(Processo nº 25.993/2008)

LEI  Nº 8.618,
DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
CRESCER CENTRO DE REABILITAÇÃO
ESPECIALIZADA” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº  246/2008 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
CRESCER CENTRO DE REABILITAÇÃO
ESPECIALIZADA”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.619,
DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “RUA DOS
GUAPIARENSES” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 256/2008 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “RUA DOS
GUAPIARENSES” a Rua nº 30, localizada no
Jardim Golden Park Residence, que se inicia na Av.
Antônio Soares Aguiar e termina na Rua 33, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Emigrantes Ilustres”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias

consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.869/84)
LEI  Nº  8.620,

DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar
convênio com o Exército Brasileiro/Comando
Militar do Sudeste e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 250/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município de Sorocaba  autorizado a
celebrar convênio com o Exército Brasileiro/
Comando Militar do Sudeste, com a finalidade  de
permitir o funcionamento  do Tiro de Guerra nº
02-040 (SOROCABA-SP).
Parágrafo único.  O Termo de Convênio que trata
este artigo passa a fazer parte integrante da presente
Lei.
Art. 2º  Os encargos que o Município vier a assumir
no referido convênio correrão por conta de verba
orçamentária consignada à Secretaria da
Administração, sob a rubrica orçamentária:

05.01.00 4.4.90.51.00 06 181 8003 1266
Manutenção do serviço público estadual e federal  1
11000
05.01.00 4.4.90.52.00 06 181 8003 1266
Manutenção do serviço público estadual e federal  1
11000
05.01.00 3.3.90.30.00 06 181 8003 2328
Manutenção  dos   serviços  públicos  e  federal  e
estadual
1 11000
05.01.00 3.3.90.36.00 06 181 8003 2328

Manutenção   dos  serviços   públicos   e  federal  e
estadual
1 11000
05.01.00 3.3.90.39.00 06 181 8003 2328
Manutenção   dos serviços    públicos   e  federal   e
estadual
1 11000
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JANUÁRIO RENNA
Secretário da Administração

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada da Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O COMANDO DO EXÉRCITO POR
INTERMÉDIO DA 2ª REGIÃO MILITAR E O
MUNICÍPIO DE SOROCABA – SP, COM A
FINALIDADE DE PERMITIR O
FUNCIONAMENTO DO TIRO DE GUERRA Nº
02-040 SOROCABA-SP.

1. DOS PARTÍCIPES E SEUS REPRESENTANTES

a. O COMANDO DO EXÉRCITO, por intermédio
da 2a REGIÃO MILITAR, com sede na Av. Sgt
Mario Kozel Filho, no 222, bairro Ibirapuera, São
Paulo-SP, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas
Jurídicas sob o nº 00.394.452/043090, doravante
denominada 2a RM, neste ato representada pelo
seu Comandante – Gen Bda EDUARDO SEGUNDO
LIBERALI WIZNIEWSKY, portador da Carteira
de Identidade no 010.050.002-4, expedida pelo
Exército Brasileiro e do CPF no 321.783.877-72,
residente e domiciliado na Rua Abílio Soares, 1130,
Apto 401, bairro Paraíso, São Paulo-SP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
no 727, de 08 de outubro de 2007, do Comandante
do Exército.

b. O MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP, sede sito à
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº
3041 – Alto da Boa Vista – Sorocaba-SP, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas sob o nº

46.634.044/0001-74, doravante aqui denominado
PMS, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Dr VÍTOR LIPPI, Carteira de
Identidade no 9.900.695,  expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo  (SSP/
SP) e do CPF nº 001.687.808-60, conforme as
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL
As partes resolvem, de mútuo acordo, firmar o
presente Termo de Convênio , sujeitando-se no
que couber, às disposições contidas na Lei no 4.375,
de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar),
no Decreto no 57.654, de 20 de janeiro de 1966
(Regulamento da Lei do Serviço Militar), na Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
na Port Min no 258, de 22 de abril de 1992
(Instruções Gerais para a Realização de Convênios
no Âmbito do Exército – IG 10-48), na Port no

001-Cmt Ex, de 02 de janeiro de 2002
(Regulamento para os Tiros-de-Guerra e Escolas
de Instrução Militar - R-138) e na Lei Orgânica
do Município de Sorocaba-SP.

3. DA FINALIDADE
As partes resolvem celebrar o presente Termo de
Convênio  com a finalidade de regular o
funcionamento do Tiro-de-Guerra 02-040
(Sorocaba-SP), tomando por base o fundamento
legal citado no Nr 2 acima e respeitando as
cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente convênio tem por objeto o
funcionamento do Tiro-de-Guerra 02-040, no
Município de Sorocaba-SP, e estabelecer as
responsabilidades dos partícipes na cessão de
pessoal e patrimônio imobiliário, construção de
instalações, fornecimento de mobiliário, utensílios
e equipamentos afins, bem como a realização de
obras e serviços visando à manutenção, reposição
e melhoria das instalações da sede, quadra de
desporto, pátio de instrução, polígono de tiro e
residências funcionais dos instrutores do Tiro-de-
Guerra, quando se fizerem necessárias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
DOS PARTÍCIPES
2.1. Do Comando do Exército/2a RM
2.1.1. Designar o(s) instrutor(es) necessário(s),
em conformidade com o prescrito no Art 59 da
Lei do Serviço Militar.
2.1.2. Fornecer armamento, munição e outros
materiais julgados necessários e indispensáveis à
instrução do Tiro-de-Guerra.
2.1.3. Administrar o patrimônio.
2.2. Do Município de Sorocaba -SP
2.2.1. Elaborar os projetos de engenharia
necessários a eventuais reformas e/ou ampliações
das instalações do Tiro-de-Guerra (sede e polígono
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de tiro), de modo a satisfazer as exigências do
planejamento militar, mediante aprovação e
acompanhamento técnico do CMSE, bem como,
garantir o pagamento do aluguel da(s) residência(s)
do(s) Instrutor(es).
2.2.2. Mobiliar e equipar as instalações necessárias
ao funcionamento do Tiro-de-Guerra (sede e
polígono de tiro), com dotação de verba prevista
no orçamento municipal, visando exclusivamente
ao atendimento desta obrigação.
2.2.3. Manter em boas condições as instalações
construídas e/ou que vierem a ser, com dotação de
verba prevista no orçamento municipal, específica
para essa finalidade.
2.2.4. Prover o Tiro-de-Guerra com material de
consumo, expediente, de esportes e instrumentos
para fanfarra, assim como custear as despesas
havidas com consumo de energia elétrica, água,
tarifas telefônicas e tarifas postais, pertinentes às
atividades de serviço, prevendo verba orçamentária
própria para atender essa destinação.
2.2.5. Prover o Tiro-de-Guerra com linha
telefônica própria, incluso o aparelho telefônico
e rede de transmissão de dados (servidor de
internet).
2.2.6. Cede servidores públicos municipais
(secretários e serventes), obedecendo ao prescrito
no Art. 58 do R-138.
2.2.7. Arcar com custeio das despesas destinadas a
atender a participação do Tiro-de-Guerra em
eventos militares, que tenham como objetivo a
integração com os demais Tiros-de-Guerra do
Comando Militar do Sudeste. Deverá ser prevista
no orçamento municipal verba própria para
atender a esta atividade.
2.2.8. Providenciar para que os Instrutores e
dependentes, e os Atiradores possam ter assistência
médico-hospitalar efetiva, quando não existir
Organização Militar de Saúde na localidade, por
meio dos serviços públicos de saúde disponibilizados
pelo Município.
2.2.9. Arcar com custeio das despesas provenientes
de Inspeção de Saúde a ser realizada nos efetivos
matriculados e licenciados anualmente. Deverá ser
prevista no orçamento municipal verba própria
para atender a esta atividade.
2.2.10. Prover a segurança das instalações do Tiro-
de-Guerra, no período compreendido entre 15
(quinze) dias antes do licenciamento dos Atiradores
e 30 (trinta) dias após a matrícula da nova turma,
no ano seguinte.
2.2.11. Prover a alimentação do pessoal escalado
para o serviço de Guarda do Tiro-de-Guerra.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LOCAÇÃO DE
IMÓVEL (EIS) RESIDENCIAL (AIS) PARA
INSTRUTOR (ES).
3.1. A PMS arcará com o ônus do(s) aluguel(éis) de
imóvel(eis) destinado(s) à(s) residência(s) do(s)
Instrutores), na forma da legislação municipal em
vigor.
3.2. Ao proceder a locação, deverão ser
considerados os princípios relativos à moradia e
localização compatíveis com o cargo funcional de
instrutor(es) de Tiro-de-Guerra. Competirá ao
Governo Municipal prever, no Orçamento
Municipal, verba específica para esse fim.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Termo de Acordo de Cooperação
entrará em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União, e terá vigência de 12
meses, podendo ser prorrogado por igual período,
mediante Termo de Prorrogação, até o limite de
60 meses, nos termos do
inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE E DA
FISCALIZAÇÃO
F i c a m  a s s e g u r a d o s  a o   M u n i c í p i o  d e
Sorocaba e ao Comando do Exército/2a RM,
a t r a v é s  d e  s e u s  ó r g ã o s  c o m p e t e n t e s ,  o
controle e a fiscalização da execução deste
Convên io .

CLÁUSULA SEXTA – DA SUSPENSÃO DAS
ATIVIDADES E EXTINÇÃO DO TIRO-DE-
GUERRA
6.1. Fica estabelecido que o Comando da 2a RM
poderá suspender as atividades do Tiro-de-Guerra,
obedecidos aos seguintes critérios:
6.1.1. Não ter o Tiro-de-Guerra atingido o mínimo
de 40(quarenta) atiradores matriculados por Turma
de Instrução;
6.1.2. Falta de Instrutor(es);
6.1.3. Deixar o Município de Sorocaba de cumprir
o acordado no presente Convênio;
6.1.4. Outros motivos que aconselhem o Comando
do Exército/2ª RM.
6.2. Em caso de não funcionar por 02 (dois) anos
consecutivos, o Tiro-de-Guerra poderá ser extinto,
por ato do Comando do Exército/2a RM.
6.3. O Município de Sorocaba poderá rescindir o
presente Convênio, caso não haja mais interesse
em manter o funcionamento do Tiro-de-Guerra em
seu município. Para tanto, deverá comunicar tal
decisão ao Comando da 2a Região Militar por escrito,
para que sejam tomadas as providências cabíveis.
6.4. A denúncia deste ajuste pelo Município de
Sorocaba somente será efetivada após o término
do Período de Instrução que estiver em curso, de
forma a não prejudicar a prestação do Serviço Militar
Obrigatório da Turma de Atiradores matriculada no
ano da rescisão em questão.
6.5. Por ocasião da denúncia até o término do
Período de Instrução vigente, o Município de
Sorocaba continuará a cumprir todas as obrigações
previstas neste Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS
FINANCEIROS
Não ocorrerá qualquer repasse de recursos
financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA OITAVA – DOS BENS
REMANESCENTES
Os bens que tenham sido adquiridos, produzidos ou
construídos em razão deste instrumento,
remanescentes na data de término da vigência, bem
como, em caso de suspensão ou extinção das
atividades do Tiro-de-Guerra, após seu inventário,
retornarão aos órgãos instituidores.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
A qualquer tempo e de comum acordo, este
instrumento poderá sofrer alterações, mediante
Termo Aditivo, vedada, porém, a mudança de
objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PLENO
FUNCIONAMENTO
O Tiro-de-Guerra só poderá funcionar,
efetivamente, depois de cumpridas todas as
formalidades constantes deste Acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – DA
PUBLICAÇÃO
O Município de Sorocaba providenciará, às suas
expensas, como condição de eficácia, a publicação
do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da
União, até o vigésimo dia subseqüente ao da sua
assinatura, contendo os seguintes itens:
a) Espécie e número;
b) Nome dos participantes e signatários;
c) Resumo do objeto;
d) Prazo de vigência;
e) Data de assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – DO FORO
12.1. Para dirimir quaisquer dúvidas na execução
deste Convênio, que não possam ser resolvidas
administrativamente, é competente o Foro da
Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo-SP.
12.2. E para validade do que pelos partícipes foi
pactuado, firmou-se este instrumento em 04
(quatro) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo assinadas a fim de que se
produzam os efeitos jurídicos e legais, em juízo ou
fora dele.
Palácio dos Tropeiros, em

Gen.Bda EDUARDO SEGUNDO LIBERALI                                                     VITOR LIPPI
WIZNIEWSKY Prefeito Municipal de Sorocaba/SP
Comandante da 2ª Região Militar                                                 CNPF nº 001.687.808-60
CNPF nº  321.783.877-72

TESTEMUNHAS:

____________________________________                         _______________________________
ROBERTO GUEIROS DA SILVA – Te Cel                                JOÃO SILVA MOURA NETO
         Chefe da STG e EsIM/2ª RM                                     Diretor de Área/Secretaria da Administração
             CNPF nº 734.117.527-34                                                  Prefeitura Municipal de Sorocaba
                                                                                                                CNPF nº 271.872.748-04

(Processo nº  15.695/2007)
LEI  Nº  8.621,

DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 8.227, de
20 de julho de 2007, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 251/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O Parágrafo único do Art. 2º, da Lei nº
8.227, de 20 de julho de 2007, passa a denominar-
se § 1º, mantida a sua redação original.
Art. 2º  Fica acrescentado o § 2º, ao Art. 2º da Lei nº
8.227, de 20 de julho de 2007, com a seguinte
redação:
“§ 2º A participação do Município dar-se-á mediante
a concessão de contrapartida, consistente em
destinação de recursos financeiros, sendo que o valor
do desconto, a que têm direito os beneficiários,
somente será liberado após o aporte pelo Município,
na obra, de valor equivalente à caução de sua
responsabilidade.”
Art. 3º  O Art. 3º, da Lei nº 8.227, de 20 de julho de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei, de responsabilidade do Município, correrão por
conta da dotação orçamentária nº
08.01.00.4.4.90.5116.482.5005.1-043-01”. (NR)
Art. 4º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente  Lei  sob   nº  8.621,  de 17  de  Novembro
de 2008, foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal   de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros, nesta
data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Novembro de 2 008.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.336,  DE  6  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.218.500,00 (Um Milhão Duzentos e Dezoito Mil e Quinhentos Reais), destinados a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Novembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.338,  DE  7  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
853.500,00 (Oitocentos e Cinqüenta e Três Mil e Quinhentos  Reais), destinados a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.788/93)
DECRETO  Nº  16.340,

DE  7  DE  NOVEMBRO  DE 2 008.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Cultura e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei
nº 4.400, de 25 de outubro de 1993, alterada pelas
Leis nº 5.954, de 13 de agosto de 1999 e nº 8.285,
de 22 de outubro de 2007,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados membros do Conselho
Municipal de Cultura, os cidadãos abaixo
relacionados, a saber:
– Geane Aparecida de Paula – representando a
Sociedade de Preservação do Patrimônio Cultural e
do Meio Ambiente – Memória Viva, com mandato
de 01 (um) ano;
– Edeméia Aparecida Pereira – representando o
Plenu – Instituto Plena Cidadania, com mandato
de 01 (um) ano;
- Marcelo Pereira do Nascimento – representante
da Associação Escola e Cultura em Foco, com
mandato de 01 (um) ano;
- José Antônio de Almeida Barros – representante
da ATS – Associação Teatral de Sorocaba, com
mandato de 01 (um) ano;
- Sandra Regina Ribeiro – representante do Instituto
Imagem, Artes e Inclusão Social, com mandato de
01 (um) ano;
- Selma Aparecida Camargo – representante da Casa
de Espanã Don Felipe II, com mandato de 01 (um)
ano;
- Vereador Paulo Francisco Mendes – representando
a Câmara Municipal de Sorocaba, com mandato de
02 (dois) anos;

- Ângela Honorina Pannunzio – representante da
Secretaria da Cidadania, com mandato de 02 (dois)
anos;
- Lauri Lane Maria Holtz Leme – representante
da Secretaria da Educação, com mandato de 02
(dois) anos;
- Adair Alves Filho – representante do Instituto
Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba,
com mandato de 02 (dois) anos;
- Maria Cristina Ayres de Oliveira Delanhesi –
representante da AECA – Associação de Educação,
Cultura e Arte, com mandato de 02 (dois) anos;
- Luiz Antônio Zamuner – representante da
Fundação de Desenvolvimento Cultural de
Sorocaba, com mandato de 02 (dois) anos.
Art. 2º  O mandato dos membros ora nomeados
terá seu início a partir da publicação deste Decreto.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.344,  DE  7  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
676.626,00 (Seiscentos e Setenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Seis Reais), destinado a suplementar a
seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do repasse da municipalização da saúde.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.345  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
325.000,00 (Trezentos e Vinte e Cinco Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Novembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.346,  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
43.950,00 (Quarenta e três mil novecentos e cinqüenta reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes do excesso de arrecadação (art.
43, § 1º, II, Lei 4320/64), do Programa Estadual de Proteção Social – Básica e Especial Processo DRADS
nº 72/2006, no valor de R$43.950,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil Reais).
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de novembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.347,  DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.638/95)
DECRETO  Nº 16.348,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nomeação de membros para
composição da segunda comissão permanente de
processo administrativo disciplinar e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e com fundamento
nos artigos 170 e seguintes, da Lei nº 3.800, de 02
de dezembro de 1991 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas para comporem a Segunda
Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, de que trata o artigo 177, da Lei nº
3.800, de 02 de dezembro de 1991, as seguintes
procuradoras:
I – Denunciante: Ana Laura Puppo Rosa Marins;
II – Advogada de Defesa: Márcia Renata Vieira;
III – Julgadora: Cássia Maria Grizzi de Campos.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este  Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.792/2008)
DECRETO  Nº  16.349,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 20.792/2008,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Cláudio César
de Araújo Filho e/ou sucessores.
Local: Rua Força Pública, esquina com a Rua
Gumercindo Gonçalves (antiga Rua 12) – Lote nº
01 - Quadra 25 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
A desapropriar Terreno = 289,43 m².
Área  Remanescente      = 774,07 m²
Matrícula nº 73.872 - 1º ORI
Descrição: Parte do Lote de terreno sob o nº 01, da
quadra “25”, da Vila Barão, com as seguintes
características, medidas e confrontações: Frente
para a Rua Força Pública, onde mede 5,27 metros,
deflete à direita em curva pelo desenvolvimento de
9,05 metros, segue em curva à esquerda pelo
desenvolvimento de 31,55 metros, confrontando
com o remanescente do Lote nº 01, propriedade de
Cláudio César Machado de Araújo Filho; deflete à
direita na distância de 1,80 metros, confrontando
com o Lote nº 14; deflete à direita em curva pelo
desenvolvimento de 30,00 metros, confrontando
com a Rua Gumercindo Gonçalves, antiga Rua 12;
deflete à direita em curva pelo desenvolvimento de
17,85 metros, fazendo confluência com a Rua
Gumercindo Gonçalves e Rua Força Pública,
encerrando a área de 289,43 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. .
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2

008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.156/2004)
DECRETO  Nº 16.350,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Marcelino Salles
e/ou sucessores.
Local: Rua Abílio Moysés nº 61 - Lote 13 - Vila
João Gomes – Sorocaba-SP.
Matrícula nº 64.683 - 1º ORI.
Área - 222,00m² (do terreno) - 156,20m² (da
construção)
Descrição: Faz frente para a Rua Abílio Moysés,
onde mede 7,00 metros; do lado direito de quem da
rua olha para o imóvel mede 25,00 metros,
confrontando com o prédio de nº 65, edificado no
lote 14, de propriedade de Sebastião Tertuliano da
Costa; e no lado esquerdo, onde mede 31,00 metros,
confronta com o lote 12, de propriedade de José
Lopes Gutierres; e nos fundos, onde mede 9,00
metros, confronta com parte do lote 24 e com o
lote 25, de propriedade de Abimael Alarcon,
perfazendo a área de 222,00 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.156/2004)
DECRETO  Nº  16.351,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito
e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Maria Aparecida
Marcondes Leite e/ou sucessores.
Local: Rua Abílio Moysés nº 76 - Lote 06 - Vila
João Gomes – Sorocaba-SP.
Matrícula nº 41.473 - 1º ORI.
Área - 150,00 m² (do terreno) - 85,46 m² (da
construção)
Descrição: Faz frente para a Rua Abílio Moysés,
onde mede 6,00 metros; do lado direito de quem
da rua olha para o imóvel mede 25,00 metros,
confrontando com o prédio de nº 70, edificado no
lote 05, de propriedade de Daniel Amorim; e no
lado esquerdo, onde mede 25,00 metros, confronta
com prédio de nº 82, edificado no lote 07, de
propriedade da Prefeitura de Sorocaba;  e nos
fundos, onde mede 6,00 metros, confronta com
propriedade de Abelardo Vecina Martins,
perfazendo a área de 150,00 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.156/2004)
DECRETO  Nº  16.352,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado, pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito
e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Proprietário: consta pertencer  a Antonio Dutra
da Silva Neto e/ou sucessores.
Local: Rua Abílio Moysés nº 83 - Lote 16 - Vila
João Gomes – Sorocaba-SP.
Matrícula nº 55.971- 1º ORI.
Área - 200,00 m² (do terreno) - 57,60 m² (da
construção)
Descrição: Faz frente para a Rua Abílio Moysés,
onde mede 8,00 metros; do lado direito de quem
da rua olha para o imóvel mede 25,00 metros,
confronta com o prédio de nº 93, edificado no
lote 17, de propriedade de Mário Tadanobu
Sumoto; e no lado esquerdo, onde mede 25,00
metros, confronta com o lote 15, de propriedade
de Abimael Alarcon e Fernanda Dal Pian Alarcon;
e nos fundos, onde mede 8,00 metros, confronta
com o lote 22 de propriedade de Carlos Ferreira da
Silva, e com o lote 23, de propriedade de Abimael
Alarcon, perfazendo a área de 200,00 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.156/2004)
DECRETO  Nº  16.353,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Proprietário: consta pertencer  a Carlos Ferreira da
Silva  e/ou sucessores.
Local: Rua Abílio Moysés nº 99 e 101 - Lote 18 -
Vila João Gomes – Sorocaba-SP.
Matrícula nº 6.615 - 1º ORI.
Área – 200,00 m² (do terreno) - 239,10 m² (da
construção)
Descrição: Faz frente para a Rua Abílio Moysés,
onde mede 8,00 metros; do lado direito de quem da
rua olha para o imóvel mede 25,00 metros,
confronta com o prédio de nº 109, edificado no
lote 19, de propriedade de José Erasmo de Camargo
Filho;  e no lado esquerdo, onde mede 25,00 metros,
confronta com o prédio de nº 93, edificado no lote
17, de propriedade de Mário Tadanobu Sumoto;  e
nos fundos, onde mede 8,00 metros, confronta com
o lote 22 de propriedade de Carlos Ferreira da Silva,
perfazendo a área de 200,00 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.156/2004)
DECRETO  Nº 16.354,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado, pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Joanin de Almeida
e/ou sucessores.
Local: Rua Francisco Mastrandéa  nº 15 - Vila João
Gomes – Sorocaba - SP.
Matrícula nº 25.607 - 1º ORI.
Área – 200,00 m² (do terreno) - 113,30 m² (da
construção)
Descrição: Faz frente para a Rua  Francisco
Mastrandéa, onde mede 8,00 metros; do lado direito
de quem da rua olha para o imóvel, onde mede 25,00
metros, confronta com o prédio de nº 21,  de
propriedade de Christovan Rodrigues Gasques; e no
lado esquerdo, onde mede  25,00 metros, confronta
com prédio de nº 09, de propriedade de Luiz Carlos
Duarte Júnior; e nos fundos, onde mede 8,00 metros,
confronta com a propriedade de Wimor
Empreendimentos e Participações S/C Ltda,
perfazendo a área de 200,00 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.156/2004)
DECRETO  Nº 16.355,

  DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito
e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Proprietário: consta pertencer  a Christovan
Rodrigues Gasques  e/ou sucessores.
Local: Rua Francisco Mastrandéa  nº 21 - Vila
João Gomes – Sorocaba-SP.
Matrícula nº 21.494 - 1º ORI.
Área  – 150,00 m² (do terreno) - 90,88 m² (da
construção)
 Descrição: Faz frente para a Rua  Francisco
Mastrandéa, onde mede 6,00 metros; do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel onde
mede 25,00 metros, confronta com o prédio de nº
27,  de propriedade de Benedito Lourenço; e no
lado esquerdo, onde mede  25,00 metros, confronta
com o prédio de nº 21,  de propriedade de Joanin
de Almeida; e nos fundos, onde mede 6,00 metros,
confronta com a propriedade de Wimor
Empreendimentos e Participações S/C Ltda,
perfazendo a área de 150,00 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 921 DE NOVEMBRO DE 2008

(Processo nº 5.156/2004)
DECRETO  Nº 16.356,

 DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito
e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Proprietário: consta pertencer  a Benedito
Lourenço e/ou sucessores.
Local: Rua Francisco Mastrandéa  nº 27 - Vila
João Gomes – Sorocaba-SP.
Matrícula nº 7.463 - 1º ORI.
Área  – 150,00 m² (do terreno) - 130,40 m² (da
construção)
Descrição: Faz frente para a Rua  Francisco
Mastrandéa, onde mede 6,00 metros; do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel onde
mede 25,00 metros, confronta com o prédio de nº
35,  de propriedade de Palmiro Alves;  e no lado
esquerdo, onde mede  25,00 metros, confronta
com o prédio de nº 21,  de propriedade de
Christovan Rodrigues Gasques;  e nos fundos, onde
mede 6,00 metros, confronta com a propriedade
de Wimor Empreendimentos e Participações S/C
Ltda,  perfazendo a área de 150,00 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.156/2004 )
DECRETO Nº 16.357,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Proprietário: consta pertencer  a Maria Benedita
Alves  e/ou sucessores.
Local: Rua Francisco Mastrandéa  nº 35 - Vila João
Gomes – Sorocaba - SP.
Matrícula nº 106.501 - 1º ORI.
Área – 208,50 m² (do terreno) - 112,28 m²
(construção principal) e 33,79 m² (construção
Secundária) Total de Construção = 146,07 m².
Descrição: Faz frente para a Rua  Francisco
Mastrandéa, onde mede 8,68  metros; do lado direito
de quem da rua olha para o imóvel onde mede 23,45
metros, confronta com o prédio de nº 45,  de
propriedade do Espólio de Oliveira Correia;   e no
lado esquerdo, onde mede  23,68 metros, confronta
com o prédio de nº 27,  de propriedade de Benedito
Lourenço;  e nos fundos, onde mede 8,57 metros,
confronta com  o prédio de nº 138 da Rua Abílio
Moysés, de propriedade de Wimor
Empreendimentos e Participações S/C Ltda,
perfazendo a área de 208,50 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.156/2004)
DECRETO  Nº  16.358,

DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação
de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de
equipamentos públicos, o  imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.156/2004, a saber:
Total de Construção= 179,05 m².
Proprietário: consta pertencer  a Carlos Ferreira da
Silva  e/ou sucessores.
Local: Av. Prof. Alcebíades de Carvalho nºs 54, 56
e 58 - Lote 22 - Vila João Gomes – Sorocaba-SP.
Matrícula nº 6.614 - 1º ORI.
Área – 310,00 m² (do terreno) - 36,30 m² ( prédio
nº 54) - 122,50 m² (prédio nº 56) - 20,25 m² (prédio
nº 58).
Descrição: Faz frente para a Avenida Rua Prof.
Alcebíades de Carvalho, onde mede 22,50  metros;
do lado direito de quem da Avenida olha para o
imóvel, onde mede 21,00 metros, confronta com
o lote 23,  de propriedade de Abimael Alarcon; e  no
lado esquerdo, onde mede  5,50 metros, confronta
com o prédio de nº 115, da Rua Abílio Moysés,

edificado no lote 20, de propriedade de Silvia Alves
Fonseca Ribeiro; e nos fundos, onde mede 30,50
metros, confronta com  o prédio de nº 109, de
propriedade de José Erasmo Camargo Filho; prédio
99 e 101 de propriedade de Carlos Ferreira da
Silva; prédio nº 93 de propriedade de Mário
Tadanobu Sumoto; prédio nº 83 de propriedade de
Antonio Dutra da Silva Neto; perfazendo a área
de 310,00 metros  quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I –   que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  21.133/2008
Interessado –  SUPERMERCADO ZAIA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 20/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  21.732/2008
Interessado –  SANTO COMERCIO E IMP.DE
PROD.ALIMENTÍCIOS LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 22/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  19.962/2008
Interessado –  YOSSIKAZU NAKAI
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 27/08/2008 e 03/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO -  20.194/1994
Interessado –  CAMBARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS/ROQUE SERAFIM DE ARAUJO
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimentos datados de 11/09/2008 e  30/10/
2008
Despacho – INDEFERIDO

5-     PROCESSO -  21.4542008
Interessado –  EDNA DE ALMEIDA

MASTRANDEA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  10/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  24.850/2008
Interessado – MARCOS ANTONIO BOVO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 20/10/2008
Despacho - INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  17.261/2008
Interessado –  MARCOLINO ALQUATI & CIA
LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 14/07/2008 e 22/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

8-   PROCESSO -  19.965/2008
Interessado –  SANTO COMERCIO E
IMPORT.DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA.
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 13/08/2008  e 18/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
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relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

 1 - PROCESSO Nº   21.797/2001
INTERESSADO –  GINALDO RODRIGUES DOS
SANTOS
ASSUNTO – Cópia  do Projeto
SOLICITANTE –  CLAUDIA ROBERTA DAS
NEVES

 2 - PROCESSO Nº   23.829/2007
INTERESSADO –  NEIDE GOMES STECCA
ASSUNTO – Cópia dos  Processos nºs.13.600/
2007 e 13.601/2007
SOLICITANTE –  RICARDO DA COSTA

MONTEIRO

3 -  FOLHA SOLTA
INTERESSADO –  ADA SARTI
ASSUNTO – Cópia  dos Processos nºs. 20.737/
1999, 19.640/1996 e 13.995/2007
SOLICITANTE –  LUIZ ROSATI

4 - PROCESSO Nº   9.875/2005
INTERESSADO –  DARIO CESAR BARROS
HADDAD
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  DARIO CESAR BARROS
HADDAD

5 - PROCESSO Nº   13.002/1997
INTERESSADO –  JOSE CARLOS SILVANO
ASSUNTO – Cópia  da Planta e do Alvará
SOLICITANTE –  CLAUDINEI ADÃO INÁCIO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SECULT Secretaria da Cultura
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 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL Nº 1111/08
CONVITE N° 044/08

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
DESTINADO À AQUISIÇAO DE UMA
MÁQUINA FRESADORA A SER UTILIZADA NA
REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
DO SISTEMA VIÁRIO NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP

EDITAL DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES, nos termos da Lei 8666/93
e suas alterações, informa que analisando os
documentos apresentados pelas Licitantes decide:

Habilitar: Workmaq Comércio e Locação de
Máquinas Para Construção Civil Ltda. – EPP
Inabilitar: Localvale Comércio e Locação de
Andaimes e Máquinas Para Construção Civil Ltda. – ME

Fica aberto o prazo recursal de dois dias úteis, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, § 6° da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Sorocaba, 18 de novembro de 2008.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 1133/08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/08

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
DESTINADO A ÀQUISIÇAO DE UMA
PLATAFORMA PANTOGRÁFICA DO TIPO
LEVE PARA SER UTILIZADA NA
MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO NO
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP

EDITAL DE ANULAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA -
URBES,  através de sua Pregoeira, divulga para
conhecimento do público interessado que a licitação
acima descrita, foi declarada ANULADA, com
fundamento no art. 49 da Lei 8666/93, constando
dos autos do processo as justificativas.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis da
publicação deste edital, para interposição de recurso,
conforme previsto no § 3° do art. 49 c/c art. 109,
I, “c”, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sorocaba, 19 de novembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

Acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 127/2007 – Convite nº 028/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/10/2007,
aditado em 17,71% (dezessete vírgula setenta e
um por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Execução de Fechamento de Área da
Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cerca e Tela LTDA - ME.
Valor: R$ 18.059,00 (dezoito mil e cinquenta e
nove reais).
Sorocaba, 18 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 380/2007 – Tomada de Preço
nº 033/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/01/2008,
aditado em 41,24% (quarenta e um vírgula vinte e
quatro por cento), do valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação, Incluindo
Construção de Sabe Tudo na Escola Municipal
Quinzinho de Barros.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Damo Engenharia e Construções
Ltda.
Valor: R$ 382.707,92 (trezentos e oitenta e dois
mil, setecentos e sete reais e noventa e dois
centavos).
Sorocaba, 23 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 684/2007 – Tomada de Preços
nº 062/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/03/2008,
aditado em 49,77% (quarenta e nove vírgula setenta
e sete por cento), do valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 45 no Parque das Laranjeiras.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Precisão Comercial e Construtora
Ltda.
Valor: R$ 150.393,74 (cento e cinquenta mil,
trezentos e noventa e três reais e setenta e quatro
centavos).
Sorocaba, 18 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 749/2007 – Concorrência nº
039/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/07/2008,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza nas
Unidades de Educação Infantil.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.
Valor: R$ 628.308,24 (seiscentos e vinte e oito
mil, trezentos e oito reais e vinte e quatro centavos).
Sorocaba, 16 de outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  282/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 282/2008
– CPL nº 3457/2008, destinado a  Aquisição de
equipamentos de informática para C.S Vila Fiore.
Sorocaba,19 de novembro de 2008. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 265/08
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 265/2008
– CPL nº 3103/2008, destinado a Aquisição de
Móveis para – SEDU, 18 de Novembro de 2008.
Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 291/08
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 291/2008
– CPL nº 3512/2008, destinado a Aquisição de
Colchões Infantis – SEDU, 18 de Novembro de
2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 066/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do
Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 066/2008 – CPL nº 616/2008,
destinado ao Fornecimento de Medicamentos.
Sorocaba, 18 de novembro de 2008. Edinaldo Souto
Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1003/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 064/2008.
OBJETO:DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO AÉREO E
DEMAIS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: HELIMARTE TAXI AÉREO
LTDA
VALOR: R$ 69.600,00 (Sessenta e Nove Mil,
Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO:
50100.3390.39.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1626/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 105/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS
EXECUTADOS POR SENTENCIADOS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS

GERAIS LTDA.
VALOR: R$ 59.881,20 (Cinqüenta e Nove Mil,
Oitocentos e Oitenta e Um Reais, Vinte
Centavos).
DOTAÇÃO:90100.3.3.90.39.00.15.122.5010.2190.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1984/2008.

MODALIDADE: Convite nº. 127/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA NO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL Nº.69 NO JARDIM
IPIRANGA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: GROUT ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 53.825,46 (Cinqüenta e Três Mil,
Oitocentos e Vinte e Cinco Reais, Quarenta
e Seis Centavos).
DOTAÇÃO:
 100401.3390.39.00.12.365.2002.2333.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1125/2008.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 134/
2008.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo PA nº 15.545/2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/08/
2004, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
17/08/08 até 16/08/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Assunto: Prestação de serviços médicos.
Objeto: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Irmandade Santa casa de
Misericórdia.
Valor: R$ 12.545.323,42 (doze milhões,
quinhentos e quarenta e cinco mil, trezentos e
vinte e três reais e quarenta e dois centavos).
Sorocaba, 14 de novembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSUMO DE ENFERMAGEM PARA A
SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: EDIVALDO RENÊ DE
OLIVEIRA - EPP
VALOR: R$ 446. 580,00 (Quatrocentos e
Quarenta e Seis Mil, Quinhentos e Oitenta
Reais).
CONTRATADA: CREMER S/A.
VALOR:  R$ 39.900,00 (Trinta e Nove Mil,
Novecentos Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

 SEDU Secretaria da Educação
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COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 27 DE
19 DE NOVEMBRO DE 2008

 A Secretaria da Educação, nos termos das
Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008,comunica
que será realizada a sessão de atribuição para os
docentes efetivos integrantes do Quadro de
Magistério Público Municipal de Sorocaba inscritos
para substituição temporária de Suporte
Pedagógico, para o ano letivo de 2008. A chamada
seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

    Dia: 25/11/2008
    Horário: 18 horas
    Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório –
Andar Térreo

Diretor de Escola
 - O candidato será chamado por ordem de
classificação, resguardando o direito de escolha
ao melhor classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
CEI 64 - “Joana Simon Sola” /CEI 34 - “Alberto
Grosso” (Vinculada) - Vila Rica

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de
Identidade (RG). A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 016/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
convocando seus auditores e definindo qual deles
exercerá a Presidência, conforme segue:

Data: Dia 26 de novembro de 2008.
Horário: 19h40min.

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Milton Rogério Dotto Penha
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 018/2008 – CD – 19h40
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008.
Denunciado: LUÍS ALEX ZACARIAS
Atleta, SAB do Iporanga
Denunciado no art. 61 c/c 57, § 1º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Denunciado: VALDIR FÉLIX
Técnico, SAB do Iporanga
Denunciado no art. 58 c/c 57, § 1º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes” – 2008

Circular nº 010/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada no dia 23/11 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AE Maria Eugênia Renato Luiz dos Santos

Sorocaba, 18 de novembro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 19 de Novembro de 2008.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

PORTARIA SEDU/GS Nº 18/2008

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e,
com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS Nº
18/2008, designa os Supervisores de Ensino Gilsemara
Vasques Rodrigues Almenara  RG. 17.007.907,  Ana
Rosa Rezende RG. 15.936.380 e Antônio Carlos
Arantes RG. 13.810.497 para sob a Presidência do
primeiro, procederem  em comissão, as vistorias de
materiais, equipamentos, instalações e a análise da
documentação do pedido de autorização e
funcionamento de Educação Infantil, junto  ao Colégio
Gotinhas do Saber Sorocaba, localizado à Rua: Frei
Ernesto Argemiro Buzzi, nº 78 – Bairro Brigadeiro
Tobias em Sorocaba-SP, sendo mantida por Colégio
Gotinhas do Saber Sorocaba Ltda-ME CNPJ:
10.429.178/0001-06 (Processo nº25371/2008).
Palácio  dos Tropeiros, 19 de novembro de 2008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 020/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 197/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (08): Vila Hortência FC X EC Luciana Maria/
Esc Cont Real
Data: 16/11/08 – 16h00 (Rui Costa Rodrigues)
RAFAEL FELIPE ARAÚJO
Atleta, Vila Hortência FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

DAVID CLARO DE OLIVEIRA
Atleta, EC Luciana Maria
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 198/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (06): AA Guadalajara/RF Pneus X EC São
Lorenzo
Data: 16/11/08 – 16h00 (CE Brigadeiro Tobias)
LEANDRO RODRIGUES GUGONI
Atleta, AA Guadalajara
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

PAULO HENRIQUE PALMA
Atleta, AA Guadalajara
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JEFFERSON DA SILVA MORIJO
Massagista, AA Guadalajara
Denunciado no artigo 58 c/c 57 § 1º
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

FAUSTO BARBOSA DA CRUZ
Atleta, EC São Lorenzo
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

JOÃO MARCOS CÂNDIDO DA SILVA
Atleta, EC São Lorenzo
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

TIAGO VIEIRA DOS SANTOS
Atleta, EC São Lorenzo
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 199/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (04): A Nacional CDHU Júlio de Mesquita X
EC Paraíso
Data: 16/11/08 – 16h00 (CE Pinheiros)
JOVANE CUSTÓDIO VIEIRA
Atleta, A Nacional CDHU Júlio de Mesquita
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 200/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (01): Lago Country FC X AEC Independente
JD Josane/Casa Verde
Data: 16/11/08 – 10h00 (CE Brig. Tobias)
MAURO JOSÉ SILVESTRE
Massagista, Lago Country FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.

Sorocaba, 18 de novembro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 19.515/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Franciane do Nascimento Américo
Deferido
 2-Processo nº. 24.305/08
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Alteração de Razão Social
Deferido
 3-Processo nº. 24.310/08
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 154, Vl. Olímpia

Alteração de Razão Social
Deferido
 4-Processo nº. 15.638/08
M.I.D.A. dos Reis Sorocaba EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Azevedo Sampaio, 78 - Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000105-1-0
 5-Processo nº. 15.635/08
Drogaria São Bento de Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gualberto Moreira, 1071 - Pq. São Bento
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rodrigo Garcia Sampaio
Deferido
 6-Processo nº. 2.404/08
Raia & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Álvaro Soares, 44 – Centro.
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rodnei Pedroso
Deferido
 7-Processo nº. 19.541/08
Cristiane Gentile Villalba

Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 224 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000353-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000354-1-6
 8-Processo nº. 21.493/08
Helena de Oliveira Duarte
Atividade odontológica
R. Prof. Frontino Brasil, 198
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000396-1-6
 9-Processo nº. 10.971/08
João Nascimento Filho
Atividade odontológica
Av. Pereira da Silva, 375 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000213-1-8
 10-Processo nº. 19.114/08
Gabriellla Biagini Rodovalho
Atividade odontológica
R. Monsenhor João Soares, 99 - S. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001174-1-2
 11-Processo nº. 16.017/08
Sandra Campos Jordão
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha da Gama, 287 - Vl. Magalhães
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000331-1-1
 12-Processo nº. 14.341/07
Tórax Clínica de Cirur. Cardiotorácica S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Brigadeiro Tobias, 200 - S. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000628-1-2
 13-Processo nº. 10.967/08
Centro Diagnóstico Vascular Dr. Latuf S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 593 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000228-1-0
 14-Processo nº. 11.845/08
Ana Carolina Giovanetti Pereira Bueno Marte
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 6º Andar/S.602 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001173-1-5
 15-Processo nº. 16.135/08
Ana Paula Fiuza Funicello Dualibi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 76 - 7º Andar - S. 71 - Jd.
Portal da Colina
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001179-1-9
 16-Processo nº. 21.411/07
Tatiana Freire Barbosa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 48 - S. 03 - Jd.
Br. de Tatuí
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001177-1-4
 17-Processo nº. 168/08
Gaetano Panaciulli Júnior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Francisco Lacerda, 156 – S. 01 – Vl. Yolanda
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001175-1-0
 18-Processo nº. 12.404/08
Clínica de Olhos Watanabe & Watanabe LTDA
ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cláudio Manoel da Costa, 320 - S. 3 e 4 - Jd. Boa
Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000124-1-6
 19-Processo nº. 19.340/08
Marco Aurélio Martins Teixeia ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Antônio Carlos Comitre, 1350 - 2º Andar/S.23

- Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000143-1-1
 20-Processo nº. 23.581/08
José Antônio Fernandes Miguel
Atividade odontológica
R. Dr. Nogueira Martins, 310 – Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000403-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000404-1-0
 21-Processo nº. 19.151/08
Alexandre Pássaro
Atividade odontológica
R. Caramuru, 248 - S. 02 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000272-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000273-1-6
 22-Processo nº. 25.502/08
Serv Saúde Santo Antônio LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Benigno Vitório Cantu Martinez
Deferido
 23-Processo nº. 16.435/07
Coop Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 3799 - Pq. das Laranjeiras
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Lucimare Bertin Clemente
Deferido
 24-Processo nº. 20.020/08
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1691 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Patrícia Tieko Hashimoto
Deferido
 25-Processo nº. 11.416/08
Sind. Empreg. Estab. Bancários de Sorocaba e Região
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000053-1-2
 26-Processo nº. 15.194/08
Magali Escolástica Medeiros Govani & CIA. LTDA
- ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Adelina Vasconcelos Leite, 188 - Jd. Maria
Eugênia
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000222-1-7
 27-Processo nº. 21.536/08
M. A. Produtos Farmaceuticos LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 1362 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000224-1-1
 28-Processo nº. 18.666/08
M. A. Produtos Farmacêuticos LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 1362 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Silvia Regina Ponteli Rossi
Deferido
 29-Processo nº. 6.534/08
Mônica Yuriko Tamura da Costa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 05 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001180-1-0
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 30-Processo nº. 20.864/08
Luis Carlos Castelhano
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 738 - Vl. Casa Nova
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/11/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001176-1-7
 31-Processo nº. 25.470/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Bruno Ortega
Deferido
 32-Processo nº. 17.353/08
Geneildo Valentin de Souza
Atividade de piercing
R. Francisco Scarpa, 313 - Centro
Interditado
 33-Processo nº. 25.905/08
Claudio Barbosa Machado Bar - ME
Bar com copa quente
R. Leopoldo Machado, 574 - Vl. Amélia
Interditado
 34-Processo nº. 25.906/08
Priscila de Almeida Froes ME
Bar
R. Dr. Álvaro Soares, 288 – Centro.
Interditado
 35-Processo nº. 25.908/08
Amador Egidio Comotti Costa
Bar com copa quente
R. Leopoldo Machado, 288 - Centro
Interditado
 36-Processo nº. 25.909/08
Mei Chunxian Lanchonete ME
Bar com copa quente
R. Dr. Álvaro Soares, 272 – Centro.
Interditado
 37-Processo nº. 17.359/08
Robson Lopes Moraes
Atividade de piercing e tatuagem
R. São Bento, 195 - 3º Andar - Sl. 3 - Centro
Interditado
 38-Processo nº. 17.359/08
Robson Lopes Moraes
Atividade de piercing e tatuagem
R. São Bento, 195 - 3º Andar - Sl. 3 - Centro
Desinterditado para desocupação do imóvel.

Em 19/11/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Divisão da Vigilância Sanitária
Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191
Divulgação
Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 –
página 31 – artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria
da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 – Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

2 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

3 - Eliane Martins Prestes Lungwtz

Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico
(Interino)

4 - Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

5 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro I

6 - Célia Maria Krüger Vestena
Enfermeiro I

7 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro I

8 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

9 - Fábio Luiz Dal Pian
Médico Veterinário I

10 - Fernando José Maluf
Cirurgião Dentista

11 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Téc. Lab. Anal. Clínicas I

12 - Iara Regina Lopes Rebelles Krüger
Cirurgião Dentista I

13 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista I

14 - João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

 15 - Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro I

 16 - Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

 17 - Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista I

 18 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Biólogo I

 19 – Maria Conceição Andrade Proença
Enfermeiro I

 20 – Maria Isabel de Faria
Fiscal de Saúde Pública

 21 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo I

 22 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

 23 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

 24 – Nivaldo da Costa
Fiscal de Saúde Pública

 25 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

 26 – Rosane Fernandes Garcia Bernardes
Engenheiro Sanitarista I

 27 – Shirley Miti Nishiyama
Biólogo I

 28 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro I

Em 14/11/2008
Milton Ribeiro Palma

Secretário da Saúde

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  R. Amadeu Rocha Rodrigues (trecho
3) no Jd. Iporanga,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         R. Amadeu Rocha Rodrigues (trecho 3)
TRECHO:  da R. Aurélia Luiza M. Zanon até R.
Domingos A Buffo

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  57,25 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por

extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e
areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de
Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE:
compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso
de alta viscosidade sobre a superfície concluída da
base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  5 cm , tudo de acordo
com as “Instruções de Execução” da PMS.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 19 de Novembro de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  R. Amadeu Rocha Rodrigues no Jd.
Iporanga,   cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         R. Amadeu Rocha Rodrigues
TRECHO:  da entrada dos Antunes até R. Aureliano
C. do Nascimento

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  57,69 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local
por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
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sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma
fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de
traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície do
sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e
abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de
Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em

camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  5 cm , tudo de acordo com as
“Instruções de Execução” da PMS.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 19 de Novembro de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a
pavimentação asfáltica  R. Aureliano César do
Nascimento no Jd. Iporanga,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários
dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e,
para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         R. Aureliano César do Nascimento
TRECHO:  do pav. existente até R. Amadeu Rocha
Rodrigues

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  50,62 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de

guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  12 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de
pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea
e uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as “Instruções
de Execução” da PMS.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 19 de Novembro de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  R. Domingos A. Buffo no Jd. Iporanga,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre
os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         R. Domingos A. Buffo
TRECHO: da R. Amadeu R. Rodrigues até a Estr.
dos Antunes

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  128,10 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  12 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as
“Instruções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem
utilizados nas verificações, sendo que no caso  das
tubulações  as verificações serão efetuadas a cada
10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de
cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.
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PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 19 de Novembro de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 19 de Novembro de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a
pavimentação asfáltica  Estrada dos Antunes
no Jd. Iporanga,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         Estrada dos Antunes
TRECHO: da R. Amadeu R. Rodrigues até a R.
Domingos A. Buffo + 65,00m

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  74,96 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e
areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície do
sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e
abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de
Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:

compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  12 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as
“Instruções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.

d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades

previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de
cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  Estrada do Zanon no Jd. Iporanga,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre
os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         Estrada do Zanon
TRECHO: da R. Amadeu R. Rodrigues, numa
extensão de 215,00 m

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  63,43 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por

extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de
Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  12 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE:
compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso
de alta viscosidade sobre a superfície concluída da
base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  4 cm , tudo de acordo
com as “Instruções de Execução” da PMS.
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PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 19 de Novembro de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 030/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a ENICEA FREITAS
DE ALMEIDA (esposa), dependente (s) de JOSE CARLOS DE ALMEIDA I, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 03/10/2008, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 14 de Novembro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROZELENE
APARECIDA FERRO DE OLIVEIRA, Assistente
de Administração II, Grupo AD 06, referência 07,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Agosto de 2002 e o adicional de tempo de
serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos
em Agosto de 2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 21 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUIZA RODRIGUES
DE PROENÇA, Servente, Grupo OP 05, referência
03, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 13% (treze por cento)
adquiridos em Janeiro de 2008 tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 21 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) DIMAS DE CAMARGO
MARTHO, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referência 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Setembro de 2008 e o
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte
por cento) adquiridos em Setembro de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 21 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.731/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
RITA DE CÁSSIA JORDÃO DA SILVA MUNHOZ,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para
exercer, em substituição, o cargo de Diretor de
Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 29 de

Outubro de 2008, enquanto perdurar o afastamento
de Maria Aparecida de Jesus Pompe da Costa, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/
GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/
2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14, da
referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.741/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOYCIANE MELGAÇO NEVES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 06 de Novembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.742/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
VALDETE RODRIGUES RECHE, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 17 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.743/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
DANIEL ELPIDIO RODRIGUES DA SILVA,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.744/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARCELO AUGUSTO ROLIM, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 20
de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.745/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária CRISTIANE REGINA DE CAMPOS,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira

CRISTIANE REGINA NEGRETTI SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.746/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DENISE ROSIK COGO, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
31 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.747/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ELZA MARIA LOPES DA SILVA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.748/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ADELAIDE PIVA DE LIMA
SANCHES, Professor de Educação Básica I, Nível
II, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
ADELAIDE PIVA DE LIMA.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.749/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Assistente de
Administração II, do funcionário CLAUDIO
ANTUNES LOPES, a partir de 07 de Novembro
de 2008, por falecimento, cessando-se também os
efeitos da Portaria nº 45.805/DAP de 29 de Agosto
de 2002.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.750/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária LAURA DE MOURA
BERNARDES COELHO, Auxiliar de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira
LAURA DE MOURA CAMPOS.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Processo Seletivo – Nº  08/2008

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 22.746-5/2008, faz saber que
realizará, na cidade de Sorocaba, PROCESSO SELETIVO para recrutamento de profissionais na
função de PROFESSOR de EDUCAÇÃO BÁSICA II , em caráter temporário.  Esse Processo
Seletivo será regido pelas presentes instruções especiais que, para todos os efeitos, constituem
parte integrante deste Edital.
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OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DA FUNÇÃO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento da Função-Atividade de Professor de Educação
Básica II, nos termos do Artigo 7º da Lei 3801/01, obedecendo ao quadro abaixo:

Observações: Súmula de atribuição nos termos
da Lei Municipal nº.4.599 com alterações pela
Lei Municipal nº.  8.119/2007
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -
PEB II
Docência nos anos/séries finais do ensino
fundamental e ensino médio, incluindo, entre
outras, as seguintes atribuições: Participar da
elaboração da proposta pedagógica da unidade
escolar; Elaborar e cumprir plano de trabalho
segundo a proposta pedagógica da unidade escolar;
Utilizar metodologias através de ações que
garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos;
Estabelecer e implementar estratégias de
atendimento aos alunos que apresentem menor
rendimento; Cumprir as horas da jornada de
trabalho de docência em sala de aula e horário de
trabalho pedagógico coletivo de acordo com o
horário estabelecido pela direção da unidade
escolar; Participar integralmente dos períodos
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional; Colaborar com as
atividades de articulação da escola com as famílias
e a comunidade; Desempenhar as demais tarefas
indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais
da unidade escolar e ao processo de ensino e
aprendizagem.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o
Edital na íntegra e preencher as condições para
inscrição especificas a seguir :
2.1.1.1. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade
até a data de encerramento das inscrições;
2.1.1.2. Ser brasileiro ou cidadão português a quem
foi deferida a igualdade, nas condições previstas
pelo Decreto Federal 70.436, de 18 de abril de
1972, até  a data do encerramento das inscrições;
2.1.1.3. Possuir requisito básico para exercício da
função, até a data de contratação;
2.1.1.4. Não registrar antecedentes criminais;
2.1.1.5. Estar em dia com as obrigações resultantes
da legislação eleitoral e do serviço militar;
2.2. As inscrições ficarão abertas das 10 horas de
25 de novembro às 16 horas de 28 de novembro
de 2008, através da internet – site
www.cetroconcursos.com.br,
2.3. O candidato poderá se inscrever em mais de
uma disciplina caso possua halilitação.
2.4. O único comprovante de inscrição aceito é o
emitido no final da efetivação da inscrição via
internet.
2.5. Às 16 horas (horário de Brasília) de 28 de
novembro de 2008, a ficha de inscrição não
estará mais disponível na internet.
2.6. O  candidato   que não tiver acesso à internet
poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços

públicos de acesso à internet, tais como:
 - ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza
infocentros (locais públicos para acesso à internet),
na cidade de Sorocaba, Este programa, além
de oferecer facilidade para os candidatos que não
têm acesso à internet, é completamente gratuito.
Para utilizar os equipamentos, basta f a z e r
um cadastro apresentando o RG nos próprios Postos
Acessa SP, situado na Rua Álvaro Soares , 431 –
andar térro, centro.
 - CASA DO CIDADÃO :Unidade Ipanema –
Avenida Ipanema nº 3.439, Vila Helena; Unidade
Itavuvu – Avenida Itavuvu nº 3.415, Laranjeiras;
Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, nº
80, Éden; Unidade Brigadeiro –  Avenida
Bandeirantes nº 4.155, Brigadeiro Tobias;  Unidade
Ipiranga – Rua Estado de Israel  nº 424 , Jardim
Ipiranga.
2.7. O candidato será responsável por qualquer erro
ou omissão, e pelas informações prestadas, na ficha
de inscrição.
2.8. O candidato que fizer qualquer declaração falsa,
inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua
inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado
nas provas e que o fato seja constatado
posteriormente.
2.9. O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização da prova deverá solicitá-
lo  por escrito, até o encerramento das Inscrições ,
via Sedex , a CETRO Concursos Públicos,
Consultoria e Administração, aos cuidados do
Departamento de Planejamento de Concursos/REF.
PREFEITURA DE SOROCABA - Condição
Especial, localizada á Av. Paulista 2001, 13º andar
- CEP 01311-300 – Cerqueira César  - São Paulo –
Capital, informando quais os recursos especiais
necessários (materiais, equipamentos etc.).
2.9.1. A solicitação de condições especiais será
atendida obedecendo a critérios de viabilidade e
razoabilidade,
2.10. Não serão aceitas as solicitações de
inscrição que não atenderem rigorosamente ao
estabelecido neste Edital.
2.11. A CETRO e  a Prefeitura de Sorocaba não se
responsabilizam por solicitação de inscrição pela
internet não recebida por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
3. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Às pessoas portadoras de necessidades especiais
é assegurado o direito de se inscrever neste Processo
Seletivo para as vagas existentes ou das que vierem
a surgir, deverá, antes de se inscrever, verificar se

as atribuições do cargo, especificadas no Item 1 –
Da Função, deste Edital, são compatíveis com a
deficiência de que é portador.
3.2. A participação de portadores de necessidades
especiais no presente Processo Seletivo observará
as regras contidas no artigo 37, inciso VIII, da
Constituição Federal, Lei Federal 7.853/1989
regulamentada Decreto Federal nº 3.298/1999
alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal
nº 4.281/1993 regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 13.694/2002.
3.3. O candidato portador de necessidades especiais
participará do Certame em igualdade de condições
com os demais candidatos, no que se refere ao
conteúdo, avaliação e critérios de aprovação na
prova, data,horário e local da aplicação, e critérios
de classificação exigidos para todos os demais
candidatos.
3.4. No ato da inscrição o candidato portador de
necessidades especiais deverá declarar, na ficha de
inscrição, essa condição e a deficiência da qual é
portador.
3.4.1. O candidato portador de necessidade especiais
deverá, durante o período de inscrições, encaminhar
por SEDEX a CETRO Concursos Públicos,
Consultoria e Administração, aos cuidados do
Departamento de Planejamento de Concursos/REF.
PREFEITURA DE SOROCABA, localizado a Av.
Paulista, 2001, 13º andar  - CEP 01311-300 –
Cerqueira César – São Paulo Capital – aos cuidados
do Departamento –  Laudo Médico , os seguinte
documentos:
3.4.1.1. Laudo médico que ateste a espécie e grau
de nível de deficiência, em cópia autenticada,
contendo o código de deficiência (CID) e o carimbo
do médico, com o respectivo CRM, emitido no
prazo máximo de 6 (seis) meses que antecedem a
data do encerramento das inscrições (envio
obrigatório).
3.5. Caso o candidato não encaminhe os
documentos que ateste o grau e o nível de deficiência
, não será considerado como deficiente apto para
concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha
assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.6. Para efeito do prazo estipulado no item 3.4 e
seus subitens, deste capítulo será considerado a data
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos – ECT.
3.6.1. O candidato portador de necessidades
especiais que no ato da inscrição não declarar essa
condição, não poderá interpor recurso em favor de
sua situação.
3.7. O candidato que não atender ao solicitado nos
itens 3.4. e subitens, deste Capítulo, não será
considerado portador de necessidades especiais, não
poderá impetrar recurso em favor de sua situação e
não terá sua prova especial preparada, seja qual for
o motivo alegado.
3.8. Os candidatos habilitados e inscritos como
portadores de necessidades especiais serão
convocados para submeter-se à perícia médica para
a constatação da deficiência, de acordo com
parâmetros definidos, e a verificação da
compatibilidade da sua deficiência com o exercício
das atribuições do respectivo cargo ou necessidade
de equipamentos apropriados para seu exercício,
através da Imprensa Oficial do Município de
Sorocaba, preferencialmente, ou através da
imprensa local.
3.9. Deverá o candidato comparecer a perícia
médica portando exames que comprovem a
deficiência declarada.
3.10. A perícia médica será efetuada por junta
médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais,
3 (três) serão membros do corpo técnico da medicina
ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser
indicado pelo candidato portador de necessidades
especiais.
3.11. Não caberá qualquer recurso da decisão
proferida pela junta médica.
3.12. Será excluído da Lista Especial (portadores
de necessidades especiais aprovados) o candidato
que não comparecer à perícia médica.
3.13.  Será excluído da Lista Especial (portador de
necessidades especiais) o candidato que não tiver

configurada a deficiência declarada (declarado não
portador de deficiência pelo órgão de saúde
encarregado da realização da perícia), figurando
somente na Lista Geral e será excluído do Processo
Seletivo o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições do
cargo.
3.14. Após a contratação do candidato portador
de necessidades especiais, essas não poderão ser
argüidas para justificar a concessão de restrição na
função e de aposentadoria por invalidez.
3.15. Não havendo candidatos portadores de
deficiência(s) inscritos nos termos da Lei 4.281/
93 ou aprovados no exame médico específico, as
funções reservadas serão destinadas pelos demais
aprovados, com observância à ordem estabelecida
na classificação definitiva.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de uma fase ,
prova objetiva de caráter eliminatório e
classificatório, com 50 (cinqüenta) questões de
múltipla escolha, com 5 alternativas cada, que
versarão sobre o Programa especificado no Anexo I.
4.1.1.1. A prova constará de 10 questões de
Português, 10 questões de legislação e 30 questões
de conhecimentos teórico-pedagógicos.
4.1.1.2. A prova terá duração de 3 (três) horas.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
5.1.1. A confirmação da data e as informações
sobre horário e locais para realização da prova
serão divulgadas, oportunamente, através de Edital
de Convocação publicado na Imprensa Oficial ,
preferencialmente, e/ou na imprensa local.
5.1.1.1. O candidato deverá acompanhar, pela
Imprensa Oficial do Município preferencialmente,
ou pela imprensa local, a publicação do Edital de
Convocação para realização da prova.
5.1.2. Os eventuais erros de digitação de nome,
número de documento de identidade, sexo, data de
nascimento, endereço e telefone deverão ser
corrigidos no dia da prova, em formulário
específico.
5.2. Ao candidato só será permitida a realização
da prova na data, no local e horário constantes no
Edital de Convocação.
5.2.1. Somente será admitido na sala de prova o
candidato que estiver munido de documento de
identidade original.
5.2.1.1. Serão considerados documentos de
identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas
Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo
Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros (no prazo de
validade); Cédula de Identidade fornecida por
Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de
Lei Federal, valem como documento de
identidade; Carteira de Trabalho e Previdência
Social.
5.2.1.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos
documentos citados, ainda que autenticada, ou
quaisquer outros documentos por serem destinados
a outros fins: Certidão de Nascimento, Título
Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação
(emitida anteriormente à Lei 9.053/97), Carteira
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de
natureza pública ou privada.
5.2.1.3. Caso esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade no original, por motivo
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorrência em
órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta)
dias. O candidato poderá participar das provas,
sendo, então, submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de
impressão digital em formulário próprio.
5.2.1.4. Os documentos deverão estar em
perfeitas condições, de forma a permitir a
identificação do candidato com clareza.
5.2.2. Não será admitido na sala de prova o
candidato que se apresentar após o horário
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determinado.
5.2.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual
for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.
5.2.3. O candidato deverá comparecer ao local
designado para realização da prova objetiva
munido de caneta de tinta azul ou preta, lápis preto
nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição,
bem como, do documento de identidade original,
conforme disposto no item  5.2.1.1..
5.2.3.1. No ato da realização da prova será
fornecido o Caderno de Questões, e também a
Folha Intermediária de Respostas, na qual o
candidato deverá colocar o seu número de inscrição,
nome e assinalar as respostas. O candidato não
poderá ausentar-se da sala de prova levando
qualquer um destes materiais e sem autorização e
acompanhamento do fiscal.
5.2.3.2. Ao terminar a prova, o candidato
entregará o Caderno de Questões e solicitará a
Folha Definitiva de Respostas, pré-identificada
com seus dados, para aposição da assinatura no
campo próprio e transcrição das respostas com
caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Ao
terminar o preenchimento da Folha Definitiva de
Respostas, deverá entregá-la ao fiscal da sala,
ficando apenas com a Folha Intermediária de
Respostas. Não serão computadas as questões em
branco, as questões com duas ou mais alternativas
assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser
feita  nenhuma marca fora do campo reservado às
respostas ou à assinatura, pois qualquer marca
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando
o desempenho do candidato.
5.2.3.3. O Caderno de Questões não poderá ser
levado pelo candidato em hipótese alguma, estando
disponibilizado para consulta no site
www.cetroconcursos.com.br, um dia após a
aplicação da prova objetiva.
5.2.4. Será excluído do Processo Seletivo o
candidato que, além das demais hipóteses previstas
neste Edital:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para
a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que
não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo
alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade
exigidos nos termos deste Edital, para a realização
da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o
acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida
uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros,
notas ou impressos não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer
tipo de equipamento eletrônico de comunicação
(pagers, celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da
prova;
j) não devolver integralmente o material
solicitado;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos.
l) estiver portando arma, mesmo que possua o
respectivo porte;
m) estiver fazendo uso de boné ou chapéu;
n) agir com incorreção ou descortesia para com
qualquer membro da equipe encarregada da
aplicação das provas.
5.3. Do julgamento da Prova Objetiva
5.3.1. A prova objetiva será avaliada na escala de
0 (zero) a 100 (cem) pontos.
5.3.2. Cada questão da prova terá o valor de 2,0
(dois pontos).
5.3.3. Na avaliação da prova será utilizado o escore
bruto.
5.3.3.1. O escore bruto corresponde ao número de
acertos que o candidato obtém na prova.
5.3.4. Será considerado aprovado no Processo
Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou
superior a 50 (cinquenta) pontos na prova.

5.3.4.1. Não haverá, em hipótese alguma, vista de
prova.

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. O candidato aprovado e em caso de igualdade
na classificação definitiva terá preferência,
sucessivamente, o candidato que tiver:
a) maior  idade;
b) maior número de acertos nas questões de
conhecimentos teórico-pedagógicos;
c) maior número de filhos menores de 18 (dezoito)
anos.
6.2. Os candidatos classificados serão enumerados
em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos)
e outra especial (portadores de necessidades
especiais).
6.3. Os candidatos classificados para o cargo de
Professor de Educação Básica II terão a classificação
de acordo com a disciplina.

7. DOS RECURSOS
7.1. Caberá recurso:
a) da realização da prova e do gabarito, à Comissão
Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar de 02
(dois) dias da data da realização da prova;
b) da nota da prova à Comissão Permanente de
Concursos e Processos Seletivos Públicos, no prazo
de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da
data das respectivas publicações.
7.2. Os recursos deverão ser entregues no Paço
Municipal – 1º andar Secretaria de Recursos
Humanos - Divisão de Gestão de Pessoas, no horário
das 10h às 16h.
7.2.1. Os recursos deverão estar devidamente
fundamentados e conter número do processo
seletivo,  nome do candidato, número de inscrição,
número do documento de identidade e endereço
para correspondência.
7.3. Somente serão apreciados os recursos expressos
em termos convenientes, que apontarem
circunstâncias que os justifiquem e interpostos
dentro do prazo.
7.4. O recurso interposto por procurador só será
aceito se estiver acompanhado do respectivo
instrumento de mandato, com firma reconhecida e
cópia reprográfica do documento de identidade do
procurador.

8. DA ATRIBUIÇÃO
8.1. Os candidatos aprovados e classificados deverão
acompanhar a publicação do comunicado da
Secretaria da Educação (SEDU), sobre datas e locais
para a atribuição de aulas, através da Imprensa Oficial
do Município, preferencialmente, ou imprensa local.
8.2. A chamada dos candidatos seguirá rigorosamente
a ordem de classificação final.
8.3. Considerando o Regime Jurídico Único
Estatutário da Prefeitura de Sorocaba e nos termos
do art. 452 da CLT, não poderá ocorrer a
contratação de candidatos classificados que tenham
mantido vínculo com a municipalidade, no período
de 6 (seis) meses que a antecedam.
8.3.1. Os candidatos classificados que não puderem
ser contratados nos termos do item 8.3 não
perderão direito a novas convocações para
atribuição de aulas, respeitada sempre a melhor
colocação. Enquanto perdurar o impedimento
previsto no item 8.3, os candidatos terão a sua
classificação preservada.
8.4. A classificação gera expectativa de direito a
uma única contratação, exceto se percorrida toda a
listagem classificatória, observado o prazo de
validade do Processo Seletivo e o item 8.3.
8.5. O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir terá exauridos seus
direitos no Processo Seletivo, observado o disposto
no item 8.6.1 deste inciso, excetuado o caso previsto
no item 8.3.1 parte final.
8.6. Processada a escolha de vagas pelo candidato
ou seu procurador, não será permitida, sob qualquer
pretexto, a desistência ou nova escolha.
8.6.1. A critério da Administração, restando vagas,
respeitando-se o prazo de validade do Processo
Seletivo, observado o critério do item 8.4, e após a

manifestação quanto a escolha de vagas por parte
de todos os candidatos classificados, poderá ocorrer
aproveitamento dos candidatos que não
comparecerem a sessão de atribuição  ou dela
desistiram.
8.7. A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação
deste Processo Seletivo, nos termos do Decreto
8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e
Processos Seletivos Municipais.
9.2. A contratação para a função obedecerá à
listagem fornecida pela Secretaria de Educação, de
acordo com a Sessão de Atribuição  prevista no
item 8 deste Edital e com as necessidades da
Prefeitura de Sorocaba.
9.3. Por ocasião da contratação, o candidato deverá
comprovar ausência de vínculo empregatício em
regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6
(seis) meses que a antecederem.
9.4. Por ocasião da contratação, o candidato deverá
comprovar que atende o que dispõe o Artigo 37
inciso XVI da Constituição Federal (redação dada
pela Emenda Constitucional 19/98) e Decreto
Municipal 11.231/98, quanto a acumulação.
9.5. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos
candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens 2.1., 2.1.1
e sub itens, do Capítulo 2.
9.5.1. Serão considerados para comprovação dos
requisitos básicos:  diploma com habilitação
específica ou equivalente e outras habilitações
apostiladas resultantes de seu desdobramento ou
histórico escolar acompanhado da certidão de
conclusão da habilitação específica.
9.5.2. Na ausência do diploma para comprovação
do requisito básico, serão aceitos certidão de
conclusão acompanhada do histórico escolar, com
comprovada colação de grau.
9.5.3. O candidato que não apresentar a
comprovação dos requisitos não será contratado.
9.5.4.  Não serão considerados para fins de
comprovação do requisito protocolos dos
documentos, devendo estes ser apresentados em
cópias reprográficas autenticadas por cartório ou
cópias acompanhadas do original, para serem
vistados pelo receptor.
9.5.5. Os requisitos apresentados serão analisados
por Grupo de Trabalho formado por Técnicos da
Secretaria da Educação no ato da contratação.
9.6. O candidato que deixar de atender à convocação
para contratação só poderá concorrer a nova
chamada para contratação após serem chamados
todos os classificados.
9.7. Os candidatos contratados serão regidos pela
C.L.T..
9.8. O Processo Seletivo terá validade por 1 (um)
ano, a contar da data de sua homologação,
prorrogável, a critério da Administração, de acordo
com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
Havendo concurso público, na disciplina a sua
validade expirará com a homologação do mesmo.
9.9. A aprovação no Processo Seletivo gera para o
candidato, apenas a expectativa do direito à
contratação. A Prefeitura de Sorocaba procederá às
contratações em número que atenda às necessidades
dos serviços, de acordo com as vagas existentes e a
disponibilidade orçamentária.
9.10. A atribuição de aulas e horários oferecidos
junto às unidades escolares da rede pública será feita
de acordo com as necessidades e as normas
expedidas pela Secretaria de Educação, em
conformidade com as deliberações CEE nº 53/2005
e CME  de Sorocaba nº 2/2002 e indicação CME  de
Sorocaba  nº 2/2002.
9.11. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo
serão submetidos a perícia médica e exames
complementares, que avaliarão a sua condição física
e mental.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A inscrição do candidato implicará o
conhecimento das presentes instruções e a
aceitação tácita das condições do Processo
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste
Edital e nas normas legais pertinentes, das quais
não poderá alegar desconhecimento.
10.2. A inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades nos documentos, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, civil ou criminal.
10.3. A aprovação e a classificação geram, para o
candidato, apenas a expectativa de direito à
contratação. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se
o direito de proceder às contratações dos candidatos
aprovados em número que atenda ao interesse e às
necessidades do serviço.
10.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes
disserem respeito ou até a data da convocação dos
candidatos para a prova correspondente,
circunstância que será mencionada em edital ou
aviso a ser publicado na Imprensa Oficial.
10.5. O não atendimento, pelo candidato, das
condições estabelecidas neste Edital, implicará sua
eliminação do Processo Seletivo, a qualquer tempo.
10.6. É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar os Editais, Comunicados e demais
publicações referentes a este Processo Seletivo
através da Imprensa Oficial ou local.
10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela
Secretaria de Recursos Humanos, ouvida sempre a
Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos.

Sorocaba, 19  de  novembro de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processos

Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I

PROGRAMA
1. Português: interpretação de texto.

2. Legislação de Ensino.

a. Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988: art. 5º , 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao
229.
b. Lei n° 9.394, de 20.12.96. Estabelece as
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Art 1° a
42; 58 a 60; 68 a 71, com alterações estabelecidas
pela Lei n° 9.475, de 22.07.97, Lei n° 10.287, de
20.09.2001 e Lei nº 10.328, de 12.12.2001.
c.  Lei n° 9.424, de 24.12.96. Dispõe sobre o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério: art. 1° ao 9º (FUNDEF).
d. Lei nº 8.069, de 13.07.90. Estatuto da Criança
e do Adolescente: (ECA)
e. Resolução CNE/CEB nº 2, de 07.04.98. Institui
Diretrizes Curriculares Nacionais para o  Ensino
Fundamental.
f. Resolução CNE/CEB nº 3, de 26.06.98. Institui
as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Médio.
g. Resolução CNE/CEB nº 1/2000. Institui as
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
de Jovens e Adultos.
h. Resolução CNE/CEB nº 2/2001. Institui as
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
Especial.
i. Lei nº 11.274, de 06.02.2006, altera a redação
dos arts. 29,30,32 e 87 da Lei 9.394, de 20.12.96,
que estabelece as diretrizes e base da educação
nacional, dispondo sobre a duração de nove anos
para o ensino fundamental, matrícula obrigatória
a partir dos 6 (seis) anos de idade.
j. Deliberação CME de Sorocaba nº 02/1999 de
26/10/1999, indicação CME de Sorocaba nº 03/
1999 de 26/101999 – fixa normas para a
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operacionalização de avaliação pela a escola para
a classificação e reclassificação dos alunos das
escolas da rede municipal de ensino.
k. Deliberação CME de Sorocaba nº 01/2001 de
12/06/2001, indicação CME de Sorocaba nº 01/
2001 de 12/06/2001- dispõe sobre pedidos de
reconsideração e recursos referentes aos resultados
finais de avaliação do ensino fundamental e médio,
regular e supletivo do Sistema Municipal de Ensino.

3. Conhecimentos Teórico – Pedagógicos.
1- ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em
uma escola reflexiva. São Paulo. Editora Cortez
2003.
2 – AQUINO, Júlio. Diferenças e preconceitos na
escola. Editora Summus
3 – ARROYO, Miguel G.Oficio de mestre. Editora
Vozes 2000.
4 -  FREIRE, Paulo  Pedagogia da Autonomia:
Saberes necessários á prática educativa. Editora
Paz e Terra 1997.
5- FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler:
em três artigos que se complementam Editora
Cortez.

6 – GADOTTI, Moacir, PADILHA, Paulo e
CABEZUDO, Alicia. Cidade Educadora  - Princípios
e Experiências . Editora Cortez.
7 – GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio.
Autonomia da Escola: Princípios e propostas .
Editora Cortez. 1997.
8 – GADOTTI, Moacir. Pedagogia da terra. Editora
Peirópolis
9 -  HOFFMANN, Jussara. Avaliação: mito e desafio.
Editora Mediação.
10 – MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários á
educação do futuro. Editora Cortez. 2000.
11 – PADILHA, P.R.Planejamento dialógico –
como construir um projeto político pedagógico da
escola.Editora Cortez / Instituto Paulo Freire –
2001.
12 – ROMÃO, José Eustaquio. Avaliação Dialógica
– desafios e perspectivas. Editora Cortez.
13 -  RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e
ensinar: por uma docência da melhor qualidade.
Editora Cortez. 2001.
14 – VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político
Pedagógico da Escola; uma construção possível.
Papirus Editora, 2006.

 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 19 de Novembro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Despoluição

Novas Estações de Tratamento de Esgoto
serão inauguradas até o final deste ano

Com as obras civis já
finalizadas, três das quatro Es-
tações de Tratamento de Es-
goto (ETEs)  construídas pela
Prefeitura de Sorocaba, por
meio do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto (Saae), estão
em sua etapa final, para que
entrem em operação até o fi-
nal deste ano.

A ETE S-2,  na região
do Vitória Régia, está com
97,34% de suas obras conclu-
ídas, de acordo com as medi-
ções realizadas pelo Saae e
Caixa Econômica Federal,
agente financiador do empre-
endimento.

A ETE Itanguá, nas
proximidades da rodovia
Emerenciano Prestes de Bar-
ros, está com 94,34% das
obras finalizadas, enquanto que
a ETE Pitico,  na região do
Parque São Bento, apresenta
88,52% das obras cumpridas.

A única exceção é a
ETE Aparecidinha, que
corresponde a 5% de todo o
programa de Despoluição do
Rio Sorocaba, cujo início das
obras atrasou, em decorrência
das licenças dos órgãos
ambientais competentes. Des-
de então, as obras tiveram iní-
cio e 49,94% do total já estão

concluídos.
Além das novas

quatro ETEs, o sistema que
completa a despoluição do rio
Sorocaba inclui ainda a im-
plantação do segundo trecho
dos interceptores às margens
do rio, num total de 9,3 Km,
dos quais 97,84% já estão
concluídos; e a construção de
cinco Estações Elevatórias de
Esgoto, que bombearão o
efluente até a ETE S-2 nos
trechos que não é possível
por gravidade, em etapa final,
com a instalação dos equipa-
mentos elétricos, mecânicos e
hidráulicos.

Mais abastecimento na região do Éden
Com o obje-

tivo de ampliar o sis-
tema de abaste-
cimento de água na
região do Éden, e
mais precisamente no
bairro da Cam-
pininha, a Prefeitura
de Sorocaba, por
meio do Serviço Au-
tônomo de Água e
Esgoto (Saae), deu
início à implantação
de um novo anel de
distribuição naquela

região.
O novo anel de distri-

buição que vem sendo implan-
tado terá um quilômetro de ex-
tensão ao longo da Estrada da
Campininha e será conectado
a uma rede já existente, no Jar-
dim dos Pássaros.

São tubos de seis po-
legadas de diâmetro, em
PVC, que deverão ser assen-
tados até o final da próxima
semana, contribuindo para a
melhoria do abastecimento
daquela região.C
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Despoluição Apresentações marcam

Dia da Consciência Negra
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Uma programação
diversificada marcou o "Dia da
Consciência Negra" em Soro-
caba nesta quinta-feira (20). As
festividades começaram pela
manhã na Praça Cel. Fernan-
do Prestes, com  hasteamento
das bandeiras, apresentações
musicais da Banda "Carlos
Gomes”, do Movimento de
Mulheres Negras (Momunes)
e com o Grupo "Maracatu Mi-
rim", do “Quilombinho”.

A Capela João de

Camargo recebeu rodas de
capoeira, o Coral do
Momunes, 'Coral do
Quilombinho' e 'Dança dos
Orixás'. No Parque dos Espa-
nhóis, houve uma feijoada com
o grupo “Nossa Ginga”, além
das apresentações artísticas. A
noite ficou por conta do show
de Royce do Cavaco, Almir
Serra e o grupo “Relax”.

Na sexta-feira (21), às
19h, a festa ficará novamente
com o Momunes,  na rua Ca-
pitão Manuel Januário, 44, Vila
Amélia. Haverá apresentação
de “O Quintal da Dona Dada”,
que trará samba de roda com

os grupos "Doce Amizade", a
bateria mirim da “Gaviões da
Fiel”, o “Grupo de Dança
Dandalunda” e outros
convidados.

Além de todos esses
eventos, continua até dia 27  a
exposição de fotos
“Moçambique”, na Oficina
Cultural 'Grande Otello'. Esta
mostra tem o apoio do Sesi e
produção do fotógrafo Mar-
celo Vigneron.

A Prefeitura de Soro-

caba, através das secretarias
de Cultura (Secult) e Cidadania
(Secid), iniciou as comemora-
ções da Consciência Negra no
último dia 13, com a inaugura-
ção do cine-clube do
"Quilombinho", com a exibição
do filme “Orfeu Negro”, ven-
cedor dos prêmios 'Palma de
Ouro', 'Oscar' e 'Globo de
Ouro', na categoria Melhor
Filme Estrangeiro, em 1960

A Semana do Hip
Hop também integrou a pro-
gramação, com apresentações
musicais, exposições e ofici-
nas de arte em locais variados,
no Centro e nos bairros.

Novas Estações de Tratamento de Esgoto
serão inauguradas até o final deste ano
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Alimentação Saudável
Alunos da Oficina do Saber aprendem culinária

Uma vez por semana,
63 alunos da 4ª série do Ensi-
no Fundamental das Escolas
Municipais "Maria Ignez F.
Deluno" (Mineirão),
"Oswaldo Duarte" (Wanel
Ville II) e "Walter Carretero"
(Conjunto Habitacional “Ana
Paula Eleutério”) deixam a
classe para uma aula que não
faz parte da grade curricular,
mas não menos importante
também para o aprendizado:
culinária.

Da produção à mani-
pulação dos alimentos, os es-
tudantes conferem na prática
o que aprenderam nas aulas
de Ciências. Na pesagem dos
alimentos que compõem a re-
ceita do dia, praticam a Ma-
temática. E, quando fazem a
leitura complementar e a re-
dação das receitas dos pra-
tos que ajudam a preparar,
praticam o Português.

Além de estimular o
consumo de frutas, legumes e

verduras que antes 'diziam não
gostar', as crianças visitam a
horta, onde os alunos confe-
rem o processo de preparo da
terra, a escolha da semente, o
cultivo, os cuidados e as co-
lheitas dos alimentos. A ativi-
dade incentiva muitos a man-
ter hortas em casa.

O conceito aplicado
na Oficina de Culinária se

baseia na pirâmide alimentar,
onde estão descritas a faixa de
porções adequadas para cada
grupo, a quantidade que cada
indivíduo precisa, quantas ca-
lorias são necessárias para o
mesmo, levando em conta o
sexo, a idade, o peso, a altura
e a atividade física. "E os alu-
nos respondem com grande
interesse as explicações da

professora, mas o momento
mais aguardado por eles é a
hora de provar o alimento que
ajudaram a preparar", conta a
nutricionista responsável. “

Melhoria na alimentação

Islanna Rios dos San-
tos, de 13 anos, é um bom
exemplo. Disse que antes de
participar da aula de culinária
na Oficina do Saber não gos-
tava de couve e nem de abo-
brinha. “Agora eu como e é
gostoso, principalmente o suco
de couve com limão. Adoro
ajudar a preparar, picar os ali-
mentos, separar as porções
certas para cada prato”, diz a
garota. “A culinária é uma for-
ma de a escola estar mais per-

to das crianças e, assim, re-
forçar o aprendizado da sala
de aula”, afirma a nutricionista
responsável pelo projeto.

A Oficina de Culinária
dura nove semanas, com cer-
ca de 1h30 cada aula. No en-
cerramento, uma reunião infor-
ma os pais sobre o que foi
desenvolvido durante o perí-
odo e os alunos levam para
casa um caderno com as re-
ceitas preparadas nas aulas,
com artigos ilustrativos sobre

a alimentação saudável.

Suplementação alimentar

Os alunos da Oficina
de Culinária conheceram ainda
nesta semana a central de pro-
dução do Nutrir. O programa,
mantido pelas secretarias de
Educação (Sedu) e Saúde
(SES), produz leite de soja e
farinha enriquecida para
suplementação alimentar de
crianças, adultos, gestantes e
idosos de Sorocaba.

Além de conhecer o
processo de produção, as cri-
anças aprenderam sobre a
versatilidade da soja no pre-
paro dos mais variados pra-
tos. A visita foi monitorada
pors nutricionistas  do Nutrir

e do setor de merenda esco-
lar da Prefeitura de Sorocaba
e terminou com a degustação
de um bolo de cenoura feito
com resíduo de soja.

 As visitas ao Nutrir
ocorrem regularmente, por
meio de uma parceria entre a
Sedu e a SES. Em 2008, cer-
ca de 230 crianças de 3ª e 4ª
séries já foram conhecer de
perto o programa.  A sede do
Nutrir fica na avenida Itavuvu,
5.830 (Zona Norte).
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